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PORTARIA Nº 180/2011 
 

 
SÚMULA: Concede, a pedido, Licença Especial à professora 

Márcia Aparecida Giglio Brantis Fioravante. 
 
 

 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr. Eduardo 

Meneghel Rando, nomeado pelo decreto nº 8744, de 16 de dezembro de 2010, do Governo do 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o Processo 
11001-459/2011 

 
RESOLVE 

 

Art. 1o Conceder, a pedido, Licença Especial à professora Márcia Aparecida Giglio 

Brantis Fioravante, lotada no Centro de Ciências da Saúde do Campus Jacarezinho, no 

período de 01/09/2011 a 01/12/2011. 

 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PUBLIQUE-SE.  

 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 29 de agosto de 2011. 
 
 

Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando 
Reitor  

 


